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República Federativa do Brasil - Estado da Bahia

DIÁRIO OFICIAL

SECRETARIA DE TURISMO
<#E.G.B#633577#11#687416>
RESUMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO   Nº 05/2022 - (SECRETARIA DE TURISMO/ 
DIRETORIA GERAL)

Processo n°: 032.2281.2022.0000722-08  Contratante: Secretaria de Turismo
Contratado: ALEX SANTOS ARAÚJO ASPM LICITAÇÕES  CNPJ- 13.025.508/0001-96 Objeto: 
aquisição   de Fitas  do Senhor do Bonfim​ que serão usadas nos receptivos  aos turistas, como 
também nas viagens feitas pela secretaria e pelo secretário para divulgar as características do 
Estado, Valor Global: R$16,995,00 (dezesseis mil, novecentos e noventa e cinco reais e zero 
centavos) - Base legal: art. 59, da Lei Estadual nº 9.433/05.
Salvador - BA, 01/03/2022 - Jocimar Sol de Macedo, Diretor Geral

<#E.G.B#633577#11#687416/>

OUTROS EXPEDIENTES

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
<#E.G.B#633555#11#687393>
PORTARIA Nº 049 DE 01 DE MARÇO DE 2022
A SUPERINTENDENTE DE RECURSOS LOGÍSTICOS, no uso de suas atribuições, tendo em 
vista o constante no PA de no. 032.2281.2019.0000537-73, com fulcro na disposição contida 
nos arts. 184, VI e 186, I e II, c/c os arts. 192, I e 194, todos da Lei Estadual nº. 9.433/05, e 
considerando o entendimento adotado pela Procuradoria Geral do Estado - PGE, por meio do 
opinativo inserto nos autos referenciados, resolve aplicar à empresa DIEGO LOPES DA MATA 
ME, CNPJ nº. 08.087.423/0001-00, estendendo-se a todos os seus CNPJ’s existentes, a 
sanção de suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Estadual 
Direta e Indireta pelo período de 06 (seis) meses, cumulada com multa, a partir da data da 
publicação deste ato.

Liliane Barbosa Britto
Superintendente de Recursos Logísticos

PORTARIA Nº 050 DE 01 DE MARÇO DE 2022
A SUPERINTENDENTE DE RECURSOS LOGÍSTICOS, no uso de suas atribuições, tendo em 
vista o constante no PA de no 019.5153.2021.0001822-94 com fulcro na disposição contida 
nos arts. 185, IV e 186, I e II, c/c os arts. 192, II e III e 194, todos da Lei Estadual n° 9.433/05 e 
considerando o entendimento adotado pela Procuradoria Geral do Estado - PGE, por meio do 
opinativo inserto nos autos referenciados, resolve aplicar à empresa CARL ZEISS DO BRASIL 
LTDA, CNPJ: 33.131.079/0001-49, estendendo-se a todos os seus CNPJ´s existentes, a 
sanção de suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Estadual 
Direta e Indireta pelo período de 32 (trinta e dois) dias, cumulada com multa, a partir da data da 
publicação deste ato.

Liliane Barbosa Britto                                                                                
Superintendente de Recursos Logísticos

PORTARIA Nº 053 DE 01 DE MARÇO DE 2022
A SUPERINTENDENTE DE RECURSOS LOGÍSTICOS, no uso de suas atribuições, tendo em 
vista o constante no PA de n° 0012199-4/2016 (SEI n° 011.5508.2019.0046892-23), com fulcro na 
disposição contida nos arts. 185, IV e 186, I e II, c/c os arts. 192, I e 194, todos da Lei Estadual nº. 
9.433/05, e considerando o entendimento adotado pela Procuradoria Geral do Estado - PGE, por 
meio dos opinativos insertos nos autos referenciados, resolve aplicar à empresa FORTE FRIOS 
LTDA, CNPJ nº. 03.775.924/0001-58, estendendo-se a todos os seus CNPJ’s existentes, 
a sanção de suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Estadual 
Direta e Indireta pelo período de 12 (doze) meses, cumulada com multa, a partir da data da 
publicação deste ato.

Liliane Barbosa Britto
Superintendente de Recursos Logísticos

PORTARIA Nº 055 DE 01 DE MARÇO DE 2022
A SUPERINTENDENTE DE RECURSOS LOGÍSTICOS, no uso de suas atribuições, tendo em 
vista o constante no PA de n° 011.5558.2019.0073800-47, com fulcro na disposição contida 
nos arts. 185, IV e 186, I e II, c/c os arts. 192, I e 194, todos da Lei Estadual nº. 9.433/05, e 
considerando o entendimento adotado pela Procuradoria Geral do Estado - PGE, por meio dos 
opinativos insertos nos autos referenciados, resolve aplicar à empresa RICARDO MARCOS 
BATISTA LOPES, CNPJ nº. 16.722.269/0001-11, estendendo-se a todos os seus CNPJ’s 
existentes, a sanção de suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública 
Estadual Direta e Indireta pelo período de 15 (quinze) meses, cumulada com multa, a partir da 
data da publicação deste ato.

Liliane Barbosa Britto
Superintendente de Recursos Logísticos
<#E.G.B#633555#11#687393/>

Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN
<#E.G.B#633598#11#687437>
RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO

PROCESSO SEI: 049.4628.2022.0003503-23. 1. DETRAN/BA; 2. OI S/A, CNPJ n.º 
76.535.764/0001-43. 3. Objeto: Prestação do serviço de comunicação digital dentro do âmbito 
da Administração Pública do Estado da Bahia e organização afins, direta e indireta, disponibili-
zação infraestrutura corporativa de comunicação de dados, voz e vídeo, serviços de operação 
gerenciamento e manutenção dos recursos de Tecnologia da Informação e da Comunicação 
(TIC) - Interior, mencionado na Fatura de n° 1600208792304, referente ao mês de Janeiro/2022; 
4. Valor Total: R$ 171.967,67 (cento e setenta e um mil, novecentos e sessenta e sete reais e 
sessenta e sete centavos). 5. Forma de pagamento: até 30 (trinta) dias, contados a partir da 
data da publicação no DOE. 6. Ordenador da Despesa. Unidade Orçamentária: 09.301; Unidade 
Gestora: 0001; Ação: 04.126.502.2002.9900; Natureza da Despesa: 33.90.40.00; Destinação de 
Recurso: 0.213.000000 e 0.105.000000. 7. Assinatura: 28/02/2022. Rodrigo Pimentel de Souza 
Lima - Diretor Geral.
<#E.G.B#633598#11#687437/>

SECRETARIA DE CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
<#E.G.B#633327#11#687152>
RETIFICAÇÃO
PROCESSO Nº 028.2227.2021.0001620-06.
Na publicação do Contrato nº 021/2021, publicada no DOE em 22/02/2022, onde se lê: Contrato 
nº 021/2021, leia-se: Contrato nº 002/2022.
<#E.G.B#633327#11#687152/>

SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO
Companhia de Desenvolvimento Urbano 
do Estado da Bahia – CONDER
<#E.G.B#633560#11#687398>
RESUMO DO TERMO DE QUITAÇÃO DE CRÉDITOS. PROCESSOS: SEI nº. 
043.4125.2020.0012241-83. CONTRATADA: RK ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA. 
OBJETO: A CONDER reconhece que a CONTRATADA faz jus ao recebimento do montante de 
R$ 191.242,54 (cento e noventa e um mil, duzentos e quarenta e dois reais e cinquenta e quatro 
centavos), ressaltando que tal quantia refere-se aos serviços executados e não previstos no escopo 
do Contrato Administrativo n.º 020/2015, bem como abarca o respectivo reajustamento​, será pago 
com recursos provenientes da seguinte Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária: 3.26.101 
- Assessoria de Planejamento e Gestão - SEDUR; Atividade: 17.512.305.1369 - Manutenção 
de Serviços Técnico e Administrativo; Fonte: 0.100.000000 - Tesouro;  Elemento de Despesa: 
3.3.90.93 - Indenização e Restituições. DATA DA ASSINATURA: 01 de março de 2022.
<#E.G.B#633560#11#687398/>

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#633428#11#687261>
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA
RESUMO DE APS - EDITAL DE CREDENCIAMENTO 004/2020

Nº DE PROCESSO Nº DA APS FORNECEDOR OBJETO VALOR TOTAL
011.7649.2022.0012170-46 70.912.00001/2022 LUCAS MOREIRA 

DA SILVA-ME
LOGÍSTICA E ENTREGA 
FRACIONADA DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
NO COLÉGIO ESTADUAL 
LUIZ VIANA FILHO.

33.081,40

Nº DE PROCESSO Nº DA APS FORNECEDOR OBJETO VALOR TOTAL
011.7635.2022.0009953-92 71.893.00001/2022 HF SUZARTE 

COMERCIO 
DE PROD. 
ALIMENTICIOS 
PAPELARIA E HIG 
PESSOAL LTDA

LOGÍSTICA E ENTREGA 
FRACIONADA DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
NO COLÉGIO ESTADUAL 
DE JACOBINA

106.303,20

<#E.G.B#633428#11#687261/>
<#E.G.B#633583#11#687423>
RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO DE 
CRÉDITOS
PROCESSO SEI Nº: 011.5556.2022.0006407-27. PARTES: ESTADO DA BAHIA, através da 
Secretaria da Educação e o Sr. Ademar Pinto Machado. OBJETO: Indenização pela ocupação 
do imóvel, no qual funciona a Escola Estadual Reverendo Severino Soares, no período de 
01/01/2022 a 31/01/2022, sem lastro contratual. VALOR: R$ 11.184,93 (onze mil centos e 
oitenta e quatro reais e noventa e três centavos). AMPARO LEGAL: Art. 128º, parágrafo único 
da Lei Estadual nº 9.433/05 e no Decreto Estadual nº 181-A/1991. FONTE: 100, 107 e 114. 
ASSINATURA: 28/02/2022.
<#E.G.B#633583#11#687423/>
<#E.G.B#633392#11#687224>

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br


